
TA MARTA DO ORST

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 
— ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 CEP.: 85.230-000- FONE/FAX: (042) 99841-0495

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº145/2025
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria deAdministração, com sede na Rua José de França Pereira, nº 10,, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º
95.684.544/0001-26, neste ato representada pela Srª Irene Aparecida Schmoeller SecretariaMunicipal de Administração, nomeada pelo Decreto n.º 010/2023, inscrita no CPF sob o n.
036.081.959-12, portador da carteira de identidade n.º 7.082.112-5.

CONTRATADA: JOÃO MARIA SANTANA 03372184980, inscrita no CNPJ 18.710.099/0001-80,
localizada no Bairro Reservado, s/n, Sitio Rural - Santa Maria do Oeste, Paraná, Representadapelo Sr. João Maria Santana, inscrito no CPF nº 033.721.849-80, residente e domiciliado nacidade de Santa Maria do Oeste/PR, pactuam o presente contrato, que se regerá pelaLei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, e atendidas àscláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DEOBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA, LIMPEZA DE FAIXA DE DOMINIO,LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO, PINTURA DE MEIO-FIO E JARDINAGEM, ROÇADACOM ROÇADEIRA COSTAL, LIMPEZA DE ÁREAS GRAMADAS E PODA DE ARVORES,PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO DO MUNICIPIO DE SANTAАMARIA DO OESTE/PR. e especificações e quantidades descritas no EDITAL DECREDENCIAMENTO N.º 004/2025 partes integrantes deste instrumento.

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os finsde direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas EDITALDE CREDENCIAMENTO N.º 004/2025, juntamente com seus anexos e a proposta daCONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária e financeira:Dotação
Exercicio Conta da

despesa
Natureza Fonte de recurso Funcional

programática
Grupo da
fonte2025 2860 3.3.90.39.00.00 -

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

00000 - Recursos
Ordinários (Livres)

12.002.15.452
.1501.2069

Do

Exercício

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no EDITAL DECREDENCIAMENTO N.º 004/2025

Looa
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1- Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE durante
a vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;
III - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
IV - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesado Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;V- Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, àCONTRATANTE;

VI - Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas pela
CONTRATANTE;

VII  - Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução;
VIII - Participar de reuniões quando convocado;
IX - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações
social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultemou venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes;X - Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo inteira
responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados;XI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados;XII - Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no
contrato;

XIII - Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos
serviços realizados.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTЕ
Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no EDITAL DECREDENCIAMENTO N.º 004/2025.

1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando
os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento.II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução da contratação;III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidadesobservadas no cumprimento da contratação;
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidadese quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE,ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudodará ciência à Administração, previsão constante na lei n° 14.133/21Joao
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VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidadeda CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade asprevisões constantes na lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços poderá abranger o perímetro urbano e rural de Santa Maria do
Oeste.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A gestão do presente contrato será realizada por servidor o Senhor ELIAS DELGADO. Afiscalização do presente contrato será realizada pelo servidor Designado pela SecretariaMunicipal de URBANISMO, senhor LEANDRO DE SOUZA. Caberá ao Fiscal e ao Gestorobservar durante a vigência do Contrato se as obrigações assumidas pela Contratada estãosendo cumpridas, bem como, se estão sendo mantidas todas as condições de habilitação е
de qualificação técnica exigidas. Essa fiscalização não exime a Contratada dasresponsabilidades oriundas de falhas e/ou omissões. A gestão documental do objeto seráexercida pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Santa Maria
do Oeste - Pr.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTо

O valor a ser pago para a Contratada é o constante do item 3 do Termo de Referência doEdital de Chamamento n.º 004/2025, conforme abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO QTD/HORA POR

OPERADOR

VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL 12
(DOZE) MESES01 Prestação de

serviços de capina

2400 R$ 15,00 R$ 36.000,00

1. O pagamento será efetuado até trinta (30) dias após a entrega da nota fiscal relativa aonúmero de horas trabalhadas no mês, devidamente assinada e aprovada por estamunicipalidade, atestando a execução dos serviços.2. Nenhum pagamento será efetuado pela CREDÉNCIANTE ao CREDENCIADO enquantopendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demoradecorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização poratraso de pagamento. Havendo erro na nota fiscal, circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, aquela será devolvida ao credenciado e o pagamento ficará pendente até quea regularização esteja sanada. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após aregularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretandoqualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

JoooCLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
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O contrato terá vigência de 1(um) ano podendo ser prorrogado por meio de Termoaditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido ocontraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, das sanções previstas na Lei n° 14.133/21
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedado à CONTRATADA a subcontratação do objeto deste Contrato, ou a cessão outransferência do Contrato, ainda que parcial, para outra empresa, sendo nulo de plenodireito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das cominaçõeslegais e contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROIBIÇÃO

Para a execução do objeto desta contratação fica expressamente proibido à contratadautilizar-se de trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com alegislação vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo de contratação (aprendizagemou não) e atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando assegurado à contratantea fiscalização destas condutas, sob pena de rescisão contratual por justa causa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido em conformidade as previsões constantes nalei n° 14.133/21. § 1º A rescisão acarretará, independentemente de qualquerprocedimento judicial ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção doscréditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além dassanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. § 2º Ficaexpressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, anão ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. § 3Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da proibição de contrataçãode mão-de- obra infantil para a execução do objeto deste contrato, bem como a utilizaçãode mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades proibidas para a idade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 14.133/21 edemais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas normas e
princípios gerais dos contratos. Parágrafo Único. O presente contrato não gera vínculo
empregatício entre as partes, tendo em vista o caráter autônomo da prestação de serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO João
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Para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca dePitanga, Estado do Paraná com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumentocontratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Contratante:

Freness
IRENE APARECIDA SCHMOELLER
Secretaria Municipal de Administração

Santa Maria do Oeste – Pr, 18 de Junho de 2025.

Contratado:

Louo mcia detaroJOÃO MARIA SANTANA 03372184980
Contratado

Testemunhas:

Buliana dederia VaisELIANE DE FARIA RODRIGUES
RG.: 11.046.544-0

CPF: 101.496.509-81

Onadreia Kaviak
ANDREIA KAVIAK

RG.: 13.498.652-2
CPF: 101.862.579-88


